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PROJETO DE LEI N“ 012, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a doação de imóvel à Defensoria
Pública do Estado do Maranhão e dá outras
providências.

Art. 1" Fica desafetado o imóvel situado na zona

Executivo autorizado a doar o bem público municipal descrito no

00 8272^9^00^07 do Estado do maranhão, inscrita no CNPJ sob o

Parágrafo Único: O imóvel será destinado exclusivamente à construção da sede
institucional da Defensoria Pública, sendo vedada sua utilização para finalidade diversa,
sob pena de reversão automática ao patrimônio do Município de Balsas.

Art. 3® O prazo para início e conclusão da obra de instalação da sede será de até 4 (quatro)
anos, contados a partir da lavratura da escritura pública de doação, sob pena de reversão
do imóvel ao patrimônio municipal.

§r É vedado ao donatário vender, ceder, transferir o imóvel a qualquer título, bem como
utilizá-lo para fins diversos de suas atividades institucionais. O descumpnmento desta
disposição implicará na reversão automática do imóvel ao Município.

benfeitorias realizadas no imóvel, sejam elas úteis,
patrimônio do Município, sem qualquer§2" Em caso de reversão, todas as

necessárias ou voluptuárias, incorporar-se-ão ao
obrigação de indenização ao donatário, a qualquer titu o.

Art 4" Fica assegurado ao Município o direito de fiscalizar, a qualquer tempo,
egulai-idade da utilização do imovel doado.destinação e a r

, tributários e demais obrigações que
de inteira responsabilidadeArt 5” Todos os encargos civis, administrativos

fncidam sobre o imóvel, durante a v.genc.a desta Lei. seiao
da donatária.

Art. Em qualquer das hipóteses

revogação da doação e a f interpelação ou uotificação prévia,

do desmembramento da área, lavratura da escritura
do desmem responsabilidade exclusiva daArf 7“ As despesas decorrentes

^7uca de doarão e seu registro cartorário serão
donatária.
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Parágrafo único. O valor do imóvel doado,
momento da realização da transferência.

Art, 8” Esta Lei entra
contrário.

para efeito fiscal e contábil, será apurado no

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
em
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